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LEI MUNICIPAL Nº 1.002/2023
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o art.33, inciso IV, da Lei Orgânica deste Município.
 
RESOLVE:
              Art. 1º. PROMULGAR a Lei Municipal nº 1.002/2023,
oriunda do Projeto de Lei nº 017/2022, de autoria do Vereador José
Benigno de Moura Filho,  cujo conteúdo faz parte integrante do
presente ato.
 
 
             Art. 2º Fica restabelecido a alíquota de 5% (cinco por
cento) para cálculo do ISSQN devido pelas empresas prestadoras
de serviços em Projetos de Instalação, operação e Manutenção de
Parques  de  Energia  Eólica  e  Solar  no  Município  de  Serra  do
Mel/RN.
 
Art. 3º Este reajuste da alíquota do ISSQN citada no artigo anterior
visa  adequar  o  percentual  atual  de  3%  para  5%,  benefício
concedido  a  mais  de  4  anos  e  10  messes  ininterruptos  para
empresas que prestam serviços à parques de energia eólica e solar
que se estabeleceram no Município de Serra do Mel/RN.
 
 
 
Serra do Mel/RN, 03 de Abril de 2023.
 
 
 
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
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